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(177) Quanto aos pareceres emitidos ao abrigo do Regulamento do POPNSACV, verifica-se 

que, em cumprimento das disposições previstas para os respetivos regimes de proteção, 

o ICNF não permitiu a instalação de atividade agrícola intensiva e/ou de estufas, 

estufins, túneis elevados ou abrigos para cultura protegida  em AIE PRM, localizadas 

simultaneamente em APPI51, APPII52 e APCI53, nas seguintes situações:  

a) Nas situações nº 16 e 17, não foi permitido a exploração agrícola intensiva, no 

regime de proteção APPI; 

b) Nas situações nº 1, 2, 4, 6, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 22 e 25, o ICNF não aprovou a 

exploração agrícola intensiva nas áreas abrangidas pelo regime de proteção APP 

II; 

c) Nas situações nº 2, 3, 5, 7, 10, 11, 12, 15, 17, 22 e 25, demonstrou-se não ter sido 

aprovada a exploração agrícola intensiva pelo ICNF em APCI. 

(178) De igual modo, foram identificadas duas situações em que o ICNB/ICNF emitiu parecer 

desfavorável a pretensões que se propunham a desenvolver a atividade agrícola 

intensiva fora da AIE PRM, nomeadamente “estufas tipo túnel”, na situação n.º 7 e 

“túneis” na situação n.º 12. 

(179) Em paralelo, o ICNF pronunciou-se favoravelmente à instalação de atividade agrícola 

intensiva e/ou de estufas, estufins, túneis elevados ou abrigos para cultura protegida em 
                                                           
51 Nas áreas em regime de APP I, no que diz respeito à prática agrícola, apenas são permitidas a manutenção dos atuais 

sistemas agrícolas e de pastoreio tradicionais, e ainda as ações de monitorização, conservação da natureza e 
sensibilização ambiental, bem como as obras de conservação das infraestruturas do PRM (al. b), i) e l) do nº 1 do 
artigo 15º). 

52 Nas áreas em regime de APP II, no que diz respeita à prática agrícola, apenas é permitida a agricultura e o pastoreio 
de regime extensivo, assinalando-se ainda as obras de manutenção, de conservação e de beneficiação das 
infraestruturas viárias, hidráulicas, elétricas e de saneamento, bem como as obras de conservação das 
infraestrutruras do PRM (al. c), f) e h) do nº1 do artigo 17º). 

53 Nas áreas em regime de APC I, estão sujeitas a parecer do ICNF as atividades agrícolas que impliquem alterações de 
relevo nos termos dos artigos 49º e 50º assim como a alteração do uso atual dos terrenos ou da morfologia do solo, 
designadamente através da alteração de culturas permanentes (al. a) e b) no artigo 19º). Para além dessas 
disposições, não são, ainda, permitidas a drenagem, a mobilização do solo com destruição de imperme, e o 
nivelamento e a desinfeção do solo, bem como a instalação de estufas e de pomares (nº 9 do artigo 46º). 
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APC II e em AIE PRM, nas situações nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

19, 20, 21, 22, 23 e 24.  

(180) Ainda no que respeita à emissão de pareceres pelo ICNF, verificou-se que nas situações 

analisadas estes não se encontram devidamente fundamentados, nomeadamente no 

que concerne à classificação das estruturas para culturas protegidas em função da sua 

designação e respetivo enquadramento nas condições específicas previstas nas alíneas 

o) e p) do nº 3 do artigo 46.º.  

(181) Tal circunstância não será alheia ao facto do Regulamento do POPNSACV, não prever a 

definição do conceito de “estufas”, “estufins”, “túneis elevados” ou “abrigos” para 

culturas protegidas, não sendo indiferente o enquadramento da pretensão como estufa, 

na alínea o) do n.º 3.º do artigo 46.º, ou na alínea p) do referido normativo54, no caso 

das culturas protegidas em abrigos, estufins ou túneis elevados. 

(182) Constatou-se que, nas situações nº 1, 2, 3, 4, 9, 10, 11, 15, 17, 21, 23 e 24, os pareceres 

do ICNF acompanham a definição dos exploradores, sem, contudo, fundamentarem o 

assentimento da pretensão numa confirmação dos conceitos por via da análise das 

caraterísticas dos projetos, nomeadamente as suas dimensões, materiais de cobertura e 

método de incorporação no solo dessas estruturas. 

(183) Nas situações n.º 8, 13, 14, 20 e 22, o enquadramento dado pelo ICNF reporta-se à 

alínea o), relativo à instalação de estufas, não obstante os requerentes fazerem 

referência, respetivamente, a estufins, abrigos, estufas metálicas, estufas tipo 

macrotúnel e túneis.  

(184)  De ressalvar que, na situação n.º 22, o ICNF considera, no seu parecer final, não 

existirem quaisquer obras de construção no projeto, enquadrando a pretensão ao abrigo 

da alínea o), apesar de inicialmente ter exigido a apresentação de projetos próprios para 
                                                           
54 Na alínea o), são estabelecidas condições mais restritivas, nomeadamente quanto à necessidade de um sistema de 

escoamento de águas pluviais que evite a erosão do solo, e ao total de áreas livres de estufas, que deve ser pelo 
menos igual à área total ocupada pelas estufas. A alínea p) dispõe que essas áreas livres ocupem uma área menor, 
que corresponde a pelo menos 20 % da área total ocupada pelas culturas protegidas.   
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as estufas com a finalidade de armazém e escritórios, assumindo-as como construções 

de apoio à agricultura abrangidas pela Portaria nº 232/2008 de 11 de março. 

(185) Na situação n.º 19, sobre a instalação de estufa para apoio agrícola, em particular para 

armazenamento de fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos, caracterizada como tendo 

“estrutura sólida e resistente ao fogo”, o parecer do ICNF atende apenas ao disposto na 

alínea d) do n.º 3 do artigo 46º, sobre as condições de armazenamento desses produtos, 

não se invocando o disposto na alínea o) do nº 3 deste artigo, que visa garantir o 

condicionamento da área a ocupar.  

(186) A este respeito, a inexistência de levantamento atualizado e rigoroso das explorações 

agrícolas dificulta a aplicação da capacidade instituída pelo plano para a área a ocupar 

com estufas, que não pode exceder 30% da “área de ocupação total” do PRM (cf. 

Subalínea x), da alínea o) do n.º 3 do artigo 46.º). 

(187) Relativamente ao cumprimento da alínea q), do nº 3 do artigo 46.º55, dos 10 casos 

analisados (situações nº 1, 2, 3, 4, 10, 13, 15, 16, 17), apenas dois (situações n.º 10 e n.º 

13) contêm referências expressas ao seu cumprimento. 

(188) Nos casos em que o ICNF emite parecer, este é sempre vinculativo, sendo o prazo para a 

sua emissão de 40 dias. A ausência de autorização ou parecer nesse prazo equivale à 

emissão de autorização ou parecer favorável (cf. artigo 84º do Regulamento do 

POPNSACV). Nesta matéria, verificou-se que o ICNB/ICNF nem sempre cumpriu os 

prazos previstos, como o demonstram as situações nº 1, 13, 15, 19, 20, 21, e disso deu 

nota o Ministério Público, em sede de ação administrativa especial, na situação nº 1. 

(189) No período em análise o ICNF sujeitou dois projetos a AIncA. O primeiro, para  qual foi 

emitido parecer favorável56, localizado fora do PNSACV, não foi objeto de análise na 

                                                           
55 Segundo o qual quando a área total explorada com horticulturas e culturas ornamentais, de ar livre ou protegidas 

for superior a 10 ha, deve ser garantida uma área de dimensão igual a 20% desta ocupada com culturas melhoradas 
do solo, de prevenção de pragas e doenças, para alimentação das espécies selvagens ou em pousio, as quais podem 
ser realizadas nas áreas livres previstas, na instalação de estufas ou de pomares, ou culturas protegidas e abrigos, 
estufins ou túneis elevados. 



 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO DE INSPEÇÃO NUI/AA/CN/000001/16.7.AOT - Avaliação do cumprimento das normas aplicáveis às atividades 
agrícolas integradas no Perímetro de Rega do Mira previstas no Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste 
Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV) 
 

Rua de “O Século”, n.º 51, 1249-033 LISBOA Tel.:213215500   Fax:21 3215562   E-mail: igamaot@igamaot.pt    www.igamaot.gov.pt  

60 

presente ação. O segundo, correspondendo à situação n.º 157, localizado em AIE PRM, 

foi sujeito a parecer desfavorável, com fundamento na inexistência, à data, de 

regulamento da Obra de Aproveitamento Hidráulico.  

(190) Não se demonstrou, em nenhuma das situações analisadas, e alvo de parecer favorável 

por parte do ICNB/ICNF, a ponderação que o levou a considerar que as pretensões 

referentes a explorações agrícolas, individualmente ou em conjunto com outras 

pretensões, não seriam suscetíveis de afetar significativamente o SIC ou a ZPE, tendo em 

vista o objetivo de conservação dos mesmos, de modo a afastar a necessidade de estas 

serem sujeitas a AIncA. 

(191) O ICNF reportou, nos pareceres emitidos referentes às situações n.º 10, 11, 16 e 24, a 

ocorrência de habitats com valor conservacionista, apesar de não prioritários, mas não 

adotou o mecanismo de controlo das atividades em áreas abrangidas pela Rede Natura 

2000 previsto no n.º 1 do artigo 10.º deste regime jurídico, promovendo uma análise 

técnica que permitisse fundamentar e alcançar uma conclusão sobre a suscetibilidade de 

afetação dos valores naturais de forma significativa.   

(192) No que respeita à aplicação do RJAIA, aferiu-se não existir nenhum projeto agrícola que 

abrangesse uma área superior a 50 ha e assim sujeito a AIA ao abrigo dos limiares 

definidos no Anexo II, item 1, al. b).                                         

(193) Contudo, o ICNB/ICNF emitiu pareceres favoráveis à realização de projetos agrícolas, no 

âmbito do Regulamento do POPNSACV, em explorações com localizações espacialmente 

contíguas e cujo somatório de áreas das pretensões  ultrapassava os 50 hectares, como 

é o caso das situações nº 2, 3, 4, 10, 11, 16, 17 e 20, sem suscitar junto da Autoridade 

                                                                                                                                                                               
56 Para construção de estufas de vidro, localizado em Rede Natura 2000, sujeito a Plano de Intervenção no Espaço 

Rural-PIER, ao abrigo da Portaria nº 389/2005, de 5 de abril. 

57 Relativo à instalação de estaleiro agrícola, com 1005 m2, objeto de parecer desfavorável por parte do ICNF nos 
termos do nº 1 do artigo 95º do RJOAH, ou seja, face à ausência, à data, de regulamento da Obra de Aproveitamento 
Hidráulico (doc. de fls. 8), entretanto aprovado pelo Aviso nº 12097/2014, de 19 de novembro. 
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Nacional de AIA a ponderação da eventual necessidade de se encetar um procedimento 

de avaliação de impacte ambiental face aos potenciais impactos cumulativos. 

(194) As situações nº 1, 4, 9, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 25, ocupam áreas coincidentes 

com a Reserva Ecológica Nacional, todas localizadas no município de Odemira, na área 

de jurisdição da CCDR Alentejo.  

(195) No caso das situações nº 13, 20, e 21 – relativas à instalação de estufas -, e nas 

correspondentes às situações nº 4 e 19 – relativas a abrigos -, esta entidade admitiu as 

pretensões com fundamento no seu enquadramento na alínea a) do Título III, do Anexo 

II do RJREN, atenta a sua localização no sistema REN “Áreas estratégicas de proteção e 

recarga de aquíferos”, refutando a instalação de estufas no caso da situação n.º 22, por 

esta se situar no sistema REN “Lagoas”.   

(196) Merece destaque a situação nº 4, na qual a CCDR Alentejo assinala expressamente que a 

autorização, sendo relativa a “abrigos (estufas)”, não contempla a realização de 

quaisquer obras de edificação, à exceção das sapatas onde assentam os postes, e não 

permitindo a impermeabilização do solo. 

(197) Verifica-se ainda que, na situação nº 1, enquadrou na alínea a), do Titulo I, do referido 

Anexo II, os armazéns inclusos58, perfazendo 973m2, e na situação nº 1559, com 150m2, 

sujeitando-as a comunicação prévia por se localizarem no sistema “Áreas estratégicas de 

proteção e recarga de aquíferos”. 

(198) Para a maioria das situações objeto de análise na presente ação de inspeção os 

proponentes submeteram candidatura para financiamento nos programas de incentivos 

comunitários para o desenvolvimento rural, nomeadamente o atual PDR 2020 e o 

ProDer acima indicados, com objetivo da realização das intervenções analisadas, tendo 

                                                           
58 Incluindo dois armazéns, duas câmaras frigorificas, bacia de retenção para deposito de gasóleo e quatro contentores 

de apoio).  

59 O armazém foi analisado na informação técnica, mas no oficio ao requerente consta parecer sobre a fossa sética e 
sistema de recolha de águas residuais (docs. de fls. 57 a 190). 
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sido esse o âmbito da solicitação de parecer ao ICNB/ICNF em todas as situações 

analisadas, com exceção das situações nº 7, 18, 19 e 25.        

(199) Verificou-se que a apresentação do parecer do ICNF foi considerada condicionante à 

celebração do contrato de financiamento nas situações nº 5, 8, 9, 10, 11, 16, 19, 21, 22 

e 23 e que na situação nº 12 o seu teor justificou a alteração do valor aprovado, por 

redução da área a ser explorada. Nos casos das situações nº 5, 13, 16, 20 e 23 esta 

condicionante foi considerada para efeitos de validação de pedido de pagamento.  

(200) Foram igualmente considerados como condicionantes à celebração de contrato ou ao 

pagamento de verbas a apresentação do parecer no âmbito do RJREN, nas situações nº 

9, 13, 19 e dos modos de produção biológico ou integrado, na situação nº 9.Nas 

situações analisadas, os pareceres do ICNF abordam as temáticas do armazenamento e 

concentração de produtos fitofarmacêuticos e recolha de resíduos de forma genérica, 

invocando as disposições do Regulamento do POPNSAC aplicáveis, mas sem que seja 

efetuada uma apreciação expressa do seu cumprimento face aos projetos agrícolas que 

lhe são apresentados para apreciação, sendo exemplos as situações n.º 2, 3, 4, 8, 9, 10, 

11, 12, 13, 14, 15, 17, 20, 21 e 23.  

(201) Nas situações nº 1, 19, e 22 existe uma referência expressa às obrigações de recolha, 

armazenamento e destino final de resíduos. Na situação nº 1 o ICNF alerta para a 

obrigação de, no final da exploração, todos os resíduos provenientes da mesma 

deverem ser encaminhados para local apropriado e em cumprimento com a legislação 

em vigor e aplicável. Na situação nº 19 o requerente informa sobre a existência de um 

depósito de recolha para as embalagens vazias, as quais são entregues no ponto de 

retoma, o qual faculta comprovativos de entrega de resíduos de embalagens de 

produtos fitofarmacêuticos. 

(202) Algumas pretensões referem-se à criação de espaço dedicado para colocação de 

fitofármacos, em concreto nas situações nº 5, 15, 19 e 22.    
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(203) Os artigos 45º e 46 do PONSACV não incluem disposições específicas no que concerne à 

construção de charcas agrícolas, em área da AIE PRM, tendo-se constatado alguma 

variação no enquadramento dado às pretensões neste âmbito, reportando os pareceres 

do ICNB/ICNF, nas situações n.º 15, 16 e 23, que o Regulamento do POPNSACV, “não é 

totalmente claro quanto a este assunto”.  

(204) Neste quadro, o ICNB/ICNF, ou emite o seu parecer ao abrigo da al. h) do n.º 1 do artigo 

9.º relativa à instalação e beneficiação de infraestruturas hidráulicas (situações n.º 14, 

15, 16 e 24), ou invocando a al. i), na situação n.º 14, sobre a construção de açudes e 

barragens. 

(205) O ICNB/ICNF também considera, nas situações n.º 15, 16, 23 e 24, a alínea p) do mesmo 

artigo 9.º, que apenas sujeita a parecer a alteração da morfologia do solo ou do coberto 

vegetal, excecionando a normal gestão florestal e agrícola a realizar nos termos dos 

artigos 49º, 50º e 52º.  

(206) De notar, neste âmbito, que o n.º 1 do artigo 50º, remete as utilizações permitidas na 

AIE PRM para os artigos 45º e 46º, e que em aplicação da alínea al. r) do n.º 3 deste 

último artigo, apenas não carecem de parecer as ações de alteração da morfologia do 

solo decorrente das normais atividades agrícolas, não se incluindo aqui atividades 

conexas, como seja a construção de uma charca para fins de abastecimento de água 

para rega60.  

(207) No que respeita à construção de vedações, nas 2 situações analisadas (n.º 9 e 25), 

verificou-se que o ICNB/ICNF invoca as alíneas h) e i) do nº 3 do artigo 46º aplicáveis a 

este tipo de intervenção. No entanto, na situação nº. 25, o ICNF limita a altura da 

                                                           

60 Terá sido esse aliás o entendimento do GT – PRM, como se depreende da leitura do “Quadro de orientação para as 
intervenções na AIE PRM” que, no que concerne a esta disposição legal, considera incluir o conjunto especifico de 
“práticas de amanho da terra e outras intervenções nas culturas, necessárias e comuns ao cultivo de produções 
agrícolas ao longo do ciclo vegetativo, desde a preparação do solo para a sementeira ou plantação, monda até às 
operações de colheita” (doc. de fls. 1 a 3).  
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vedação a 1,50 m, apesar de aquela norma, aplicável ao caso concreto, permitir a 

instalação de vedação com um máximo de 1,80 m, o que indicia ter sido feito uma 

aplicação indevida da alínea c) do nº. 2 do artigo 9.º do regulamento do POPNSACV, ou 

do n.º 6 do seu artigo 50.º, ambos excluídos de aplicação na área do Perímetro de Rega 

do Mira. 

(208) O ICNF condiciona nas situações n.º 9, 10, 11, 12 e 23 nos seus pareceres a instalação de 

uma cortina arbórea de compartimentação com recurso a espécies autóctones com o 

objetivo de criar boas condições de abrigo para a fauna selvagem e promover a 

compartimentação paisagística no PNSACV. 

3.4. DA FISCALIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO AGRÍCOLA DO SOLO 

(209) Os artigos 45º e 46º não preveem o controlo prévio da instalação da atividade agrícola, 

ou da utilização agrícola do solo pelo ICNB/ICNF, pelo que, ao abrigo do Regulamento do 

POPNSACV, assume particular importância a verificação do cumprimento dessas 

disposições através de ações de controlo sucessivo.  

(210) Neste contexto, as ações de vigilância e fiscalização do património natural são a garantia 

do cumprimento das disposições legais e regulamentares estabelecidas em matéria de 

conservação da natureza e biodiversidade, apoiando a investigação e repressão dos 

respetivos ilícitos.  

(211) Nas áreas classificadas caberá em primeira linha ao ICNF a competência para a 

fiscalização do cumprimento do respetivo IGT e RJRN2000, conforme, respetivamente, 

os artigos 82.º do Regulamento do POPNSACV61 e 21.º do RJRN200062, o que não 

                                                           
61 “A fiscalização do cumprimento do presente regulamento compete ao ICNB, I. P., sem prejuízo do exercício dos 

poderes de fiscalização e polícia que, em razão da matéria, competirem a outras entidades públicas.” 
62 “1 - A fiscalização do cumprimento do disposto no presente diploma e respetiva legislação complementar compete 

ao ICN, às autarquias locais, às comissões de coordenação e desenvolvimento regional, ao Instituto da Água, à 
Direcção-Geral dos Recursos Florestais, às direções regionais de agricultura e às autoridades policiais. 2 - O disposto 
no número anterior não prejudica o exercício dos poderes de fiscalização e polícia que, em razão da matéria, 
competem às demais autoridades públicas, nomeadamente marítimas e portuárias.” 
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prejudica os deveres de fiscalização de outras entidades e as atribuições e competências 

cometidas a outras entidades expressos nos artigos e respetivos regimes jurídicos 

invocados, em especial a DGADR nas matérias relacionadas com o exercício das 

atividades agrícolas numa área abrangida por aproveitamento hidroagrícola.  

(212) O Departamento de Conservação da Natureza e Florestas do Algarve (DCNF) Algarve, 

enquanto departamento desconcentrado do ICNF, garante a execução das competências 

deste Instituto sobre uma área de aproximadamente 614 000 hectares, distribuídos pelo 

distrito de Faro e Beja, incluindo nesta três áreas protegidas, o Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, o Parque Natural da Ria Formosa e a Reserva 

Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo António, bem como áreas 

classificadas da Rede Natura 200063 e áreas florestais64, contando com 22 técnicos 

superiores afetos à totalidade do território da sua responsabilidade.  

(213) No caso concreto das questões associadas ao Perímetro de Rega do Mira, está afeto um 

Técnico Superior da Divisão de Gestão Operacional e Fiscalização, localizado em 

Odemira, que, quando necessário, tem a colaboração de outros quatro Técnicos, 

sedeados em Lagos.  

(214) Para a fiscalização, o DCNF Algarve conta com treze vigilantes da natureza, encontrando-

se seis (6) em permanência no PNSACV e, concretamente, três (3) em Odemira. 

(215) A distribuição do trabalho relativo ao Perímetro de Rega do Mira é feita 

preferencialmente ao técnico superior e vigilantes da natureza afetos ao serviço de 

Odemira, com o apoio de outro serviço, em função do número de processos e das 

                                                                                                                                                                               
 
63 Áreas Classificadas Rede Natura 2000: PTCON0012 + PTZPE0015 Costa Sudoeste; PTCON0013 + PTZPE0017 Ria 

Formosa/Castro Marim; PTZPE0018 + PTCON0013 Sapais de Castro Marim + Castro Marim; PTZPE0016 Leixão da 
Gaivota; PTCON0037 + ZPE Monchique; PTCON0038 Ribeira de Quarteira; PTCON0049 Barrocal; PTCON0050 Cerro da 
Cabeça; PTCON0052 Arade/Odelouca; PTCON0057 + ZPE Caldeirão; PTCON0058 Alvor. 

64 Áreas Florestais: Mata Nacional da Herdade da Parra; Mata Nacional das Dunas de Vila Real de Santo António; Mata 
Nacional das Terras da Ordem; Perímetro Florestal de Conceição de Tavira; Perímetro Florestal de Vila do Bispo; 
Perímetro Florestal do Barão de São João; Quinta de Marim. 
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temáticas envolvidas. Neste âmbito, o ICNF dá nota de que “o volume e exigência do 

trabalho no PNSACV, decorrentes, entre outros, da extensão territorial e das 

características da área protegida, denotam um desequilíbrio e carência de recursos 

humanos”. Acrescentado que “a escassez de recursos para o exercício da fiscalização 

tem sido mitigada através da articulação com a GNR/SEPNA e com a Polícia Marítima, 

sem, contudo, assegurar índices satisfatórios” (doc. de fls. 4 a 8). 

(216) No que respeita ao planeamento das ações de fiscalização e respetivos relatórios de 

execução no período 2011-2016, o ICNF remeteu o “Plano de ação de fiscalização e 

vigilância do DCNF Algarve para o ano de 2016” e a respetiva “Calendarização de ações 

dirigidas de fiscalização para o 4.º trimestre de 2016” (doc. de fls. 4 a 8). 

(217) No plano de 2016 encontra-se prevista a intervenção na área geográfica correspondente 

à AIE PRM, que visa “empresas agrícolas” e que os aspetos a considerar são o 

“cumprimento do P.O. do PNSACV; verificação da gestão de resíduos e de recursos 

hídricos.” Na definição da tipologia de ações de fiscalização a efetuar constam “ações 

mensais, e programadas com outras entidades, em particular a APA, CCDR, DGADR, 

DRAP, GNR, Autoridade de Condições do Trabalho, Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.” 

(218) A calendarização da fiscalização para o 4.º trimestre contempla diversas ações sobre o 

PNSACV, de que se destacam as relacionadas com as explorações agrícolas, num total de 

8 dias.  

(219) Solicitada a listagem dos processos e ações de fiscalização do ICNB/ICNF, infrações 

registadas, processos de contraordenação instaurados, autos de embargo, bem como 

procedimentos de demolição ou reposição da situação anterior à infração, iniciados no 

período entre 2011 a 2016, na AIE PRM, foram facultados um total de 20 autos de 

notícia, um dos quais lavrado pelo SEPNA. Um destes autos deu origem a um auto de 

embargo.  
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(220) Excetuando o registo de autos, acima citados, não existem outras evidências 

documentais das ações de fiscalização. Não se aferiu, igualmente, evidências 

documentais da prática da realização de fiscalizações com vista a assegurar o 

cumprimento dos pareceres emitidos pelo ICNF.  

(221) As infrações constatadas foram sobretudo relacionadas com a construção de 

edificações, como armazéns (5) e a plantação de espécies proibidas, como eucaliptos (5), 

verificando-se ainda outras situações como a extração de areias (2) e a deposição ou 

queima de resíduos (2).  

(222) No que concerne à atividade agrícola, destacam-se dois autos de notícia cujas infrações 

são imputadas à mesma empresa, não obstante não se confirmar a mesma localização. A 

primeira por instalação de cultura agrícola em APCI. A segunda, correspondente à 

situação n.º 18, por “destruição de zona húmida, para aproveitamento agrícola”. 

(223) As situações nº 4, 5 e 18 integram localizações onde foram verificadas infrações por 

parte do ICNF, tendo sido lavrado o respetivo auto de notícia. Em concreto, na  situação 

nº 4 aferiu-se a extração ilegal de inertes e queima de resíduos, na situação n.º 5 na 

sequência da deteção da construção de armazéns, charca e instalação de contentores 

em fiscalização, o ICNF emitiu auto de embargo às obras que se encontravam em 

curso65.   

(224)  No que respeita à vedação identificada pela IGAMAOT na situação n.º 6, não foi 

reportado pelo ICNF qualquer auto de notícia. Não obstante, em situação idêntica e em 

exploração da mesma empresa havia sido levantado um auto de notícia em virtude da 

construção de vedação não cumprir os condicionamentos previstos na alínea h) do nº 3 

do artigo 46º, e da alínea c), nº 2 do artigo 9º do Regulamento do POPNSACV. 

                                                           
65 Posteriormente, o explorador apresentou diversos pedidos de legalização, não se tendo confirmado que 
correspondiam à totalidade das situações ilegais detetadas. 
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4. CONCLUSÕES 

(225) Em cerca de 11 400 hectares, correspondentes a 94% da área de intervenção específica 

do Perímetro de Rega do Mira, integrados na categoria de Área de Proteção 

Complementar do tipo II  do Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste 

Alentejano e Costa Vicentina, não se mostra assegurado, de momento, o cumprimento, 

dos condicionamentos à ocupação, impostos por esse IGT, para a execução de estufas, 

estufins, túneis elevados ou abrigos para culturas protegidas em sede de controlo prévio 

à instalação da atividade agrícola. 

(226) Com efeito, a ausência de previsão, pelo artigo 46.º do POPNSACV, de parecer 

obrigatório do ICNF, IP, bem como o entendimento difundido pela DGADR quanto à 

desnecessidade de os seus serviços se pronunciarem sobre o cumprimento das 

disposições específicas relativas à AIE PRM, aquando da emissão de parecer vinculativo 

para aqueles fins66, não garante o cumprimento das disposições específicas aí incisas, 

nem a ponderação de incidências ambientais de projetos ou ações a promover nesta 

área. 

(227) Adita-se a este constrangimento a ausência de um regime jurídico de licenciamento da 

atividade agrícola intensiva e, por esta via, o seu enquadramento no regime jurídico de 

AIA ou da sua sujeição a Avaliação de Incidências Ambientais (AIncA), nos termos 

previstos no regime jurídico da Rede Natura 2000 (RJRN2000), dificultando, ou mesmo 

impossibilitando, que a Administração assegure o cumprimento de condicionantes 

ambientais dessa atividade em fase prévia à instalação de projetos ou ações desta 

natureza. 

(228) O ICNF emite, no entanto, parecer quando consultado no âmbito de candidaturas a 

financiamento comunitário relativamente a pedidos de autorização/licenciamento de 

                                                           
66 Por imposição do Regulamento Definitivo do Aproveitamento Hidroagrícola do Mira, aprovado pelo Aviso  

nº 12907/2014, de 19 de novembro. 
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edificações, construções de charcas, vedações e projetos agrícolas, bem como no âmbito 

do RJUE ou do RJREN. 

(229) Acresce que, muitos dos projetos ou ações, destinados à instalação de “estufas”, 

“estufins”, “túneis” e “abrigos para cultura protegida”, não são abrangidos pelo regime 

jurídico da urbanização e da edificação (RJUE), nem é consensual que estejam sujeitos a 

licenciamento camarário por força do Decreto-Lei n.º 343/75, de 3 de julho, 

desonerando-os de prévio controlo da Administração. 

(230) Também não emerge do regulamento do POPNSACV, a definição do conceito de 

“estufas”, “estufins”, “túneis”, “abrigos para cultura protegida”, “alteração morfológica 

decorrente das normais atividades agrícolas”, assim como a “produção intensiva” ou 

“agricultura intensiva”, tendo essa omissão como consequência, interpretações que 

podem comprometer o regime de salvaguarda instituído por força do artigo 46.º do 

POPNSACV, que estabeleceu requisitos específicos de ocupação distintos em função da 

natureza dessas intervenções. 

(231) Diga-se a este respeito, que aquando do procedimento de revisão do POPNSACV, a 

versão do regulamento apresentada pelo então ICNB à tutela, na sequência da discussão 

pública deste plano, continha algumas das referidas definições.  

(232) Não estando estes conceitos definidos também no âmbito do RJREN, a decisão sobre o 

enquadramento a adotar em cada caso pode ser suscetível de diferentes interpretações, 

potenciando a aplicação ou o afastamento de disposições legais que condicionam as 

atividades, em detrimento de outras que as interditam, ou vice-versa. 

(233) Não se encontra assegurada a uniformização de tratamento das pretensões relativas à 

construção de charcas agrícolas, em AIE PRM, evidenciando-se nos pareceres emitidos 

pelo ICNF, discricionariedade na aplicação do regime de salvaguarda instituído pelo 

POPNSACV (situações n.º 14, 15, 16, 23 e 24). 
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(234) Não foi possível identificar, de modo completo e atualizado, a extensão da ocupação da 

atividade agrícola intensiva, na AIE PRM, nem a sua evolução desde a revisão do 

POPNSACV, aprovado pela RCM n.º 11-B/2011, de 4 de fevereiro, uma vez que, nem o 

ICNF, nem a DGADR detêm essa informação. Não obstante encontra-se em curso, no 

âmbito do Grupo de Trabalho do PRM (GT-PRM), o desenvolvimento de um sistema de 

gestão, baseado na agregação e partilha de informação geográfica (SIG), que permita a 

todas as entidades envolvidas terem a perceção da situação e da sua evolução. 

(235) Evidencie-se que o referido GT – PRM, criado no final do ano de 2015, constituído 

informalmente, visa a operacionalização do Regulamento do POPNSACV, em particular 

dos artigos 45º e 46º, que disciplinam a instalação da atividade agrícola na AIE PRM, 

tendo neste âmbito elaborado documentos de trabalho, em concreto, uma “Matriz de 

interpretação do normativo referente à Área de Intervenção Específica do Perímetro de 

Rega do Mira” e “Orientações para a intervenção no Perímetro de Rega do Mira”. 

(236) Apesar de terem sido detetadas situações em que o ICNB/ICNF não demonstrou ter 

ponderado, ao abrigo do artigo 10.º do RJRN2000, a insusceptibilidade de estas 

afetarem significativamente o SIC ou ZPE (situações n.º 10, 11, 16 e 24), para efeitos de 

AInca, os seus serviços dispõem atualmente de elementos cartográficos relativos a 

habitats e espécies que permitem sustentar a aplicação daquela disposição nas áreas 

localizadas simultaneamente em APCII e AIE PRM. 

(237) Foram detetadas situações em que o ICNB/ICNF emitiu pareceres favoráveis à realização 

de projetos agrícolas, em explorações espacialmente contíguas e cujo somatório de 

áreas das pretensões ultrapassava os 50 ha (situações nº 2, 3, 4, 10, 11, 16, 17 e 20), 

sem suscitar junto da Autoridade Nacional de AIA a ponderação da eventual necessidade 

de se encetar um procedimento de avaliação de impacte ambiental face aos potenciais 

impactos cumulativos. 

(238) Nos casos em que o ICNF se pronuncia em sede de controlo prévio por força do disposto 

no POPNSACV, foram detetadas situações em que este não aprovou a instalação de 
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atividades agrícolas intensivas e/ou de estufas, estufins, túneis elevados ou abrigos para 

cultura protegida em APPII, APPI e APCI, no interior e no exterior da AIE PRM (situações 

n.º 1 a 7, 10 a 17, 19 e 20 e 22 e 25). 

(239) Ainda assim, nessas áreas, o “Estudo Cartográfico de Habitats e Espécies do Perímetro 

de Rega do Mira”, concluído em 2016, assinala manchas de potencial conflito, nas quais 

se encontram atividades agrícolas de caráter intensivo, identificando também ameaças 

aos valores naturais em presença na AIE PRM, decorrentes desta atividade, em especial 

a progressão da agricultura intensiva para habitats importantes e locais de ocorrência de 

espécies muito raras. 

(240) Não foi aprovado o Plano de Gestão previsto no RJRN2000 para o SIC e ZPE Costa 

Sudoeste, nem foi desenvolvido pelo ICNF o programa de gestão e monitorização de 

biodiversidade previsto no n.º 12 do artigo 46º do POPNSACV, recorrendo, na sua 

ausência, à informação associada ao Plano Setorial da Rede Natura 2000 e à cartografia 

de base do POPNSACV, bem como de especto mais amplo, nomeadamente a integrada 

nos atlas de avifauna e, ainda levantamentos pontuais. 

(241) Porém, concorrem para a concretização deste último objetivo o estudo acima referido, 

bem como   o projeto LIFE+ “Conservação de Charcos Temporários Mediterrânicos na 

Costa Sudoeste de Portugal”, desenvolvido pela LPN em parceria com o ICNF, no âmbito 

do qual se prevê a elaboração de um Manual de Gestão de apoio aos proprietários, bem 

como a criação de um grupo técnico para, junto dos agricultores, assegurar a 

preservação desses habitats, através de fiscalização e apoio técnico. 

(242) Ainda no contexto do grau de execução de medidas previstas no POPNSACV, salienta-se 

que não foram elaborados os protocolos de colaboração consignados no n.º 2 do artigo 

45.º, entre o ICNF e as entidades com jurisdição na matéria, referentes à implantação e 

gestão do sistema de monitorização da qualidade da água, do sistema de monitorização 

da composição química do solo e da divulgação das condições específicas a respeitar na 

prática da fertilização e proteção fitossanitária para as diversas culturas. 
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(243) No entanto, concorrem para a prossecução destes objetivos, a existência de um manual 

de boas práticas agrícolas, do Serviço Nacional de Avisos Agrícolas, e o processo em 

curso de registo e certificação dos aplicadores de fitofármacos promovida pela DGAV, 

bem como o programa de monitorização das massas de água rios na área PNSACV, 

desenvolvido pela APA, a que se adita a obrigatoriedade da entidade gestora do AHM 

(ABM) realizar, à luz do TURH emitido, a monitorização da qualidade da água para rega. 

(244) Dos dados apresentados pela APA sobre a evolução das massas de água subterrâneas e 

superficiais na área de influência do PRM, foi possível apurar que, estas últimas, 

apresentam estado de classificação inferior a BOM, sendo uma das pressões mais 

significativas a agricultura. 

(245) De igual modo, não foi estabelecido o processo de certificação ambiental para a AIE 

PRM, exigido pelo n.º 3 do artigo 45.º, encontrando-se em curso, no seio do GT-PRM, a 

sua preparação.  

(246) Em algumas situações o ICNB/ICNF não cumpriu os prazos previstos no artigo 84º do 

POPNSACV para a emissão de parecer, sendo que ausência de autorização ou parecer no 

prazo previsto equivale à emissão de autorização ou parecer favorável (situações nº 1, 

13, 15, 19, 20, 21).  

(247) A ausência de fundamentação dos pareceres emitidos pelo ICNB/ICNF, no que concerne 

à classificação das estruturas para culturas protegidas em função da sua designação e 

respetivo enquadramento nas condições específicas previstas no artigo 46.º do 

POPNSACV, aplicável à instalação de atividades agrícolas, constitui outra das 

irregularidades detetadas, tendo como consequência a aplicação de determinadas 

normas do plano em detrimento de outras,  com repercussões na ocupação do solo e na 

preservação do padrão de diversidade da paisagem agrícola (situações nº 1, 2, 3, 4, 9, 

10, 11, 15, 17, 21, 23 e 24). 



 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO DE INSPEÇÃO NUI/AA/CN/000001/16.7.AOT - Avaliação do cumprimento das normas aplicáveis às atividades 
agrícolas integradas no Perímetro de Rega do Mira previstas no Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste 
Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV) 
 

Rua de “O Século”, n.º 51, 1249-033 LISBOA Tel.:213215500   Fax:21 3215562   E-mail: igamaot@igamaot.pt    www.igamaot.gov.pt  

73 

(248) Nem sempre em áreas exploradas com hortifruticultura e culturas ornamentais, de ar 

livre ou protegidas, superiores a 10 hectares, foi aplicada pelo ICNB/ICNF o 

condicionamento à ocupação com 20% dessa área destinada a culturas melhoradas do 

solo, de prevenção de pragas e doenças, para alimentação das espécies selvagens ou em 

pousio, previsto no artigo 46.º do POPNSACV (situações nº 1, 2, 3, 4, 10, 13, 15, 16, 17). 

(249) Não foram demonstradas evidências documentais da atividade de fiscalização do ICNF 

no período em estudo, com exceção dos autos de notícia e auto de embargo realizados. 

No entanto, esta entidade apresentou o “Plano de ação de fiscalização e vigilância do 

DCNF Algarve para o ano de 2016” e a respetiva “Calendarização de ações dirigidas de 

fiscalização para o 4.º trimestre de 2016”, que inclui o desenvolvimento de ações 

dedicadas à AIE PRM. 

(250) Por forma a minimizar o recurso a pesticidas e herbicidas, o ICNB/ICNF sugere, apenas 

em alguns pareceres, a adesão o uso de modos de produção integrada e agricultura 

biológica, mas não descriminando a legislação em causa que se pretende ver aplicada 

(situações nº 9, 10, 11, 12 e 13). 

(251) No âmbito da armazenagem de embalagens de produtos fitofarmacêuticos e dos 

excedentes dos mesmos, bem como na recolha de resíduos o ICNF, nos pareceres 

emitidos, aborda a temática de forma genérica sem que seja efetuada uma apreciação 

expressa do cumprimento dos projetos agrícolas que lhe são apresentados à luz das 

disposições do POPNSACV (situações n.º 2, a 4, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 20, 21 e 

23).   
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5. RECOMENDAÇÕES 

Tendo por base as conclusões extraídas da presente ação de inspeção, considera-se que: 

(252) Competirá ao ICNF, IP:  

a) Assegurar a elaboração de um Plano de Gestão, para o SIC e ZPE Costa Sudoeste, 

que concretize um planeamento estratégico e fundamente e defina as opções de 

gestão, e integre um modelo de avaliação da eficácia socioeconómica e ambiental 

com critérios definidos para essa avaliação. 

b) Promover, periodicamente, a monitorização das espécies e habitats, articulando-a 

com os impactes resultantes das atividades agrícolas, assegurando o estado de 

conservação favorável que determinou a classificação do SIC e da ZPE Costa 

Sudoeste. 

c) Concluir o trabalho em curso, no âmbito do GT-PRM, de densificação dos critérios 

técnicos que permitem a consolidação dos diversos conceitos de estufa, abrigos, 

estufins e túneis elevados que não se encontram definidos, bem como a 

diferenciação entre estruturas para produção agrícola e estruturas para apoio à 

atividade agrícola. 

d) Adotar os documentos de orientação produzidos no seio do GT-PRM, equacionando 

a sua aplicação no futuro Programa Especial do PNSACV, e eventualmente no 

respetivo regulamento, previsto no nº 3 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 80/2015, 

de 14 de maio. 

e) Assegurar o controlo prévio da instalação e ampliação de explorações agrícolas 

intensivas, em particular quando essas pretensões interferirem com habitats ou 

espécies com interesse para a conservação da natureza, designadamente através da 

sua inclusão no Programa Especial do PNSACV, e eventualmente no respetivo 
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regulamento, previsto no nº3 do artigo 44º do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de 

maio. 

f) Garantir a produção e a divulgação da cartografia atualizada dos habitats e das 

espécies incidentes na AIE PRM, de modo a tornar público junto dos interessados, 

as áreas nas quais a instalação de agricultura intensiva poderá sofrer 

condicionamentos ou interdições. 

g) Concluir o sistema de gestão que vise agregar e partilhar informação geográfica, 

respeitante à ocupação do solo na área da AIE PRM, em particular, o levantamento 

das áreas de culturas e o tipo de instalação, em abrigo ou ar livre. 

h) Concluir a orientação interna, que assegure a triagem das pretensões de instalação 

ou ampliação de explorações agrícolas nas áreas localizadas simultaneamente em 

APCII e em AIE PRM, aplicando o disposto no artigo 10º do RJRN2000 e no RJAIA. 

i) Intensificar as ações de fiscalização na AIE PRM e na área a esta contígua, em 

particular em regime de proteção APPI, APPII, APCI, e ainda em APCII em manchas 

com interesse para a conservação da natureza, apresentando evidências 

documentais dessas ações. 

j) Elaborar e aprovar, no prazo de 180 dias, o protocolo com a APA, em articulação 

com as entidades previstas no n.º 2 do artigo 45.º do POPNSACV, tendo em vista a 

implantação e gestão do sistema de monitorização da qualidade da água previsto 

na alínea a) desta disposição. 

k) Elaborar e aprovar, no prazo de 180 dias, com as entidades com jurisdição na 

matéria, o protocolo previsto nas alíneas b), n.º 2 do artigo 45.º do POPNSACV, que 

visa a implantação e gestão de um sistema de monitorização da composição 

química do solo. 
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l) Elaborar e aprovar, no prazo de 180 dias, com as entidades com jurisdição na 

matéria, o protocolo previsto na alínea c) n.º 2 do artigo 45.º do POPNSACV, que 

visa a divulgação das condições específicas a respeitar na prática da fertilização e 

proteção fitossanitária. 

m) Demonstrar, em articulação com a DGADR, no prazo de 180 dias, a 

operacionalização do processo de certificação ambiental da área do PRM, previsto 

no nº 3 do artigo 45º do POPNSACV.  

n) Elaborar despacho interno que permita garantir a fundamentação dos pareceres 

emitidos, de modo a poder determinar-se inequivocamente o seu sentido, alcance e 

efeitos jurídicos, enquadrando expressamente a pretensão à luz dos 

condicionamentos e requisitos previstos no n.º 3 e seguintes do artigo 46.º do 

POPNSACV, garantindo, em particular, a dimensão mínima de áreas a ocupar com 

culturas melhoradas do solo, de prevenção de pragas e doenças, para alimentação 

das espécies selvagens ou em pousio. 

o) Em futuros pareceres, assegurar a efetiva perceção do alcance das obrigatoriedades 

legais a cargo dos requerentes, promovendo a identificação da legislação aplicável, 

em especial relativamente ao regime das normas técnicas aplicáveis à proteção 

integrada e ao modo de produção biológico. 

p) Assegurar o sancionamento e a aplicação de medidas de reposição da legalidade 

nas situações n.º 4, 5, 6 e 18, esclarecendo o seguimento dos processos 

contraordenacionais iniciados e a relação dos factos alvo com os posteriores 

pareceres emitidos, designadamente se todas as edificações ilegais foram 

legalizadas na situação n.º 5.  

q) Promover, seguindo as obrigações decorrentes do artigo 64.º do CPA, a organização 

dos documentos administrativos referentes a uma determinada localização em 

processos únicos, autuados e paginados, de modo a colmatar a dispersão da 
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documentação e a permitir reconstituir os antecedentes de cada exploração 

agrícola. 

r) Garantir o cumprimento dos prazos previstos no regulamento do POPNSACV para a 

emissão de autorização/parecer.  

(253) Competirá à APA, IP:  

a) Colaborar com o ICNF, na elaboração e aprovação, no prazo de 180 dias, do 

protocolo previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 45.º do POPNSACV, tendo em vista 

a implantação e gestão do sistema de monitorização da qualidade da água. 

 

(254)  Competirá à DGADR:  

a) Assegurar a verificação do cumprimento das regras de utilização agrícola do solo 

previstas no nº 3 do 46 º do POPNSACV, no âmbito da emissão dos pareceres de 

autorização, ao abrigo do RJOAH e do Regulamento Definitivo do Aproveitamento 

Hidroagrícola do Mira e atentas as suas competências no setor agrícola, seguindo 

os documentos de orientação produzidos no seio do GT-PRM. 

b) Colaborar com o ICNF, na elaboração, no prazo de 180 dias, do protocolo previsto 

alínea b) do nº 2 do artigo 45º do Regulamento do POPNSACV, visando a 

implantação e gestão de um sistema de monitorização da composição química do 

solo, por forma a segurar as exigências previstas no nº 1 do mesmo artigo. 

c) Demonstrar, em articulação com o ICNF, no prazo de 180 dias, a 

operacionalização do processo de certificação ambiental da área do PRM, previsto 

no nº 3 do artigo 45º do POPNSACV. 

d) Colaborar com o ICNF na elaboração, no prazo de 180 dias, do protocolo previsto 

na alínea c), nº 2 do artigo 45º do POPNSACV, visando a divulgação, com 
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periodicidade anual, das condições específicas a respeitar na prática da 

fertilização e proteção fitossanitária. 

(255) Competirá à CCDR Alentejo e à CCDR Algarve: 

a) Articular a atuação de modo a clarificar, no âmbito da Comissão Nacional do 

Território (CNT), os conceitos de estufas, túneis e outros abrigos e, 

consequentemente, o seu enquadramento no âmbito da alínea a) do Titulo I e/ou 

na alínea a) do Título III do Anexo II a que se refere o artigo 20.º do RJREN, em 

particular no PRM, em coerência com os documentos de orientação produzidos 

no seio do GT-PRM. 

(256) Competirá à CM Aljezur e à CM Odemira: 

a) Assegurar, em função das caraterísticas dos projetos apresentados, o controlo 

prévio municipal, garantindo o cumprimento do condicionamento das edificações 

previsto no artigo 46º do POPNSACV, sem prejuízo de adotar as orientações 

decorrentes do GT-PRM.  
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6. PROPOSTAS  

Face às conclusões alcançadas e recomendações acima enunciadas, propõe-se o seguinte: 

a) O envio do relatório final aos Gabinetes de S. Ex. os Ministros do Ambiente e da 

Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural Agricultura, tendo em vista a respetiva 

homologação nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 24.º do 

Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGAMAOT, bem como dirimir a questão 

controvertida da aplicação do Decreto-Lei n.º 343/75, de 3 de julho, aos abrigos 

destinados à atividade agrícola, nos quais se integram as estufas, estufins e túneis 

elevados. 

b)  O envio do relatório final, após homologação, ao ICNF, IP, à APA, IP, à DGADR, à CCDR 

Alentejo, à CCDR Algarve e às Câmaras Municipais de Odemira e de Aljezur, tendo em 

vista o desenvolvimento das recomendações consignadas no precedente título 5, nos 

termos e para os efeitos do artigo 15.º, n.º 6 do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de 

julho, e do artigo 29.º do Regulamento do Procedimento de Inspeção da IGAMAOT. 

c) O envio do relatório final, após homologação, para conhecimento, ao IFAP, IP, à 

Comissão Nacional do Território, à Autoridade do PDR, à DRAP do Alentejo, à DRAP 

do Algarve . 

Os inspetores,  
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